
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 19 de novembro de 2016 – 33 
com data-base de 30 de novembro de 2016, até 12 de dezembro de 2016 
e o relatório conclusivo, contendo os saldos finais com a posição em 31 
de dezembro de 2016, até 05 de janeiro de 2017 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016 .

Dijon Moraes Júnior
 Reitor

ANExO ÚNICO
I . Comissão de Inventário da Reitoria: Solange Aparecida Franco, 
MASP 1205691-7, Presidente; Antônio Augusto de Jesus MASP 
0355575-2, Nikolas Augusto Fernandes Meirelles MASP 1434031-9 e 
Pablo Henrique Gomes de Oliveira MASP 1397407-6 .
II . Comissão de Inventário da Escola Guignard: Samuel Martins Fer-
reira, MASP 1236488-1, Presidente; Claudio Sheib, MASP 1098582-8 
e Celeida Maria Manna, MASP 1345267-7 .
III . Comissão de Inventário da Escola de Música: Amarildo Saldanha, 
MASP 1150078-2, Presidente; Alexandre valadares de Assis, MASP 
1142413-2 e Antônio Augusto de Jesus MASP 0355575-2 .
Iv . Comissão de Inventário da Escola de Design: Sidnéia Aparecida 
Mainete, MASP 1158962-9, Presidente; Jane Brantt veloso, MASP 
1034061-0 e Pablo Henrique Gomes de Oliveira MASP 1397407-6 .
v . Comissão de Inventário da Faculdade de Educação: Mirtes da Silva 
Lorenzini, MASP 0281030-7, Presidente; José de Arimatéia Souza 
Lima MASP 1142409-0 e Ana Carolina Reis MASP 1397395-3 .
vI . Comissão de Inventário da Faculdade de Políticas Públicas Tan-
credo Neves: Jaqueline de Sousa Santos, MASP 1084847-1, Presidente; 
Denise Aparecida de Bastos Gaillac MASP 0389109-0 e Geisiane Paula 
de Oliveira Santos, MASP 1288355-9 .
vII . Comissão de Inventário da unidade de Barbacena: Gardênio 
Puiatti Rodrigues, MASP 1244054-1, Presidente; Maria Laudicéia de 
Castro Teixeira, MASP 1399505-5 e Liliane Maria Alberto da Silva 
MASP 0865631-6 .
vIII . Comissão de Inventário da Faculdade de Engenharia de João 
Monlevade: Maria Aparecida Frade MASP 1175309-2, Presidente; 
Ricardo Felipe Medeiros, MASP 1252108-4 e Edmar de Freitas Batista, 
MASP 1384603-5 .
Ix . Comissão de Inventário da unidade de Frutal: Cinara Cristina Gon-
çalves Groke MASP 1397880-4, Presidente; Evellyn de Paula Amaral 
MASP 1391772-9 e Wesley Bruno Vargas, MASP 1387540-6.
x . Comissão de Inventário da unidade de ubá: Amélia Aparecida Couto 
Martins, MASP 13674031, Presidente, Lusiane Fialho Zanelli, MASP 
1249492-8 e Bárbara Quadros Macedo Riquetti MASP 1315221-0 .
xI . Comissão de Inventário da unidade de Ibirité: Wellingthon de 
Almeida MASP 0529069-7, Presidente, Ribamar da Cruz Rodri-
gues, MASP 1232750-8 e Geisiane Paula de Oliveira Santos, MASP 
1288355-9 .
xII . Comissão de Inventário da unidade de Leopoldina: Luísa Helena 
Morais Barbosa, MASP 0267912-4, Presidente; Michele Moreira 
da Silva Domingues, MASP 1390863-7 e Bárbara Quadros Macedo 
Riquetti MASP 1315221-0 .
xIII . Comissão de Inventário da unidade de Poços de Caldas: Giovane 
Hilário da Silva MASP 0822611-0, Presidente; Carlos Alberto Casali-
nho, MASP 0379669-5 e
xIv . Comissão de Inventário Patrimonial da unidade de Campanha: 
Rosângela Aparecida Miguel Cunha, MASP 1270829-3, Presidente; 
Maria Izabel Fernandes da Silva MASP 1273464-6 e Bárbara Quadros 
Macedo Riquetti MASP 1315221-0 .
xv . Comissão de Inventário Patrimonial da unidade de Carangola: 
Thaina Ferreira de Oliveira, MASP 1362080-2, Presidente; Rogéria 
Aparecida Macedo de Souza, MASP 1361982-0 e Walbert Martins 
Jorge MASP 1395781-6 .
xvI . Comissão de Inventário Patrimonial da unidade de Diamantina: 
valdenia da Conceição Fernandes, MASP 1362176-8, Presidente; João 
Paulo Soares, MASP 1362708-8 e Edmar de Freitas Batista, MASP 
1384603-5 .
xvII . Comissão de Inventário da unidade de Ituiutaba: ulisses Nasci-
mento vilela, MASP 1374438-8, Presidente; Martin Luís dos Santos, 
MASP 1374337-2 e Wesley Bruno Vargas, MASP 1387540-6.
 xvIII . Comissão de Inventário da unidade de Divinópolis (Cláudio e 
Abaeté): Regina Maria Correa Teixeira, MASP 0763755-6, Presidente; 
Denise de Sousa Brito, MASP 1265585-8 e Paula Rogéria da Silva, 
MASP 1397449-8 .
xIx . Comissão de Inventário da unidade de Passos: Denner de Frei-
tas Lemos, MASP 1385400-5, Presidente; Dione Francisco da Silva, 
MASP 1385514-3 e Antônio Augusto de Jesus MASP 0355575-2 .

xx . Comissão de Inventário da extinta Fundação Centro Internacional 
de Educação, Capacitação e Pesquisa Aplicada em águas – HidroEx, 
sucedida pela universidade do Estado de Minas Gerais: Jerônimo 
Constâncio da Silva Neto MASP 1387151-2; Helvécio Eustáquio 
Alves da Silva MASP 1016711-2 e Solange Aparecida Franco, MASP 
1205691-7 .
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 PORTARIA UEMG Nº. 074/2016, de 18 novembro de 2016.

 Constitui Comissão encarregada de promover o levantamento das obri-
gações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante, bem 
como das contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos 
e Passivos da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG - uni-
dade Orçamentária 2351 e da Fundação Centro Internacional de Edu-
cação e Pesquisa aplicada em água – Hidroex, sucedida pela uEMG 
– unidade Orçamentária 2451 .
O Reitor da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, atendendo ao disposto no 
Artigo 3º do Decreto nº 47 .064 de 20 de outubro de 2016;
 RESOLvE:
Art . 1º Fica instituída Comissão encarregada de promover o levanta-
mento das obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não 
Circulante, bem como das contas de controle representativas dos atos 
potenciais Ativos e Passivos, da universidade do Estado de Minas 
Gerais – uEMG - unidade Orçamentária 2351 e da Fundação Centro 
Internacional de Educação e Pesquisa aplicada em água – Hidroex, 
sucedida pela uEMG – unidade Orçamentária 2451, tendo como data 
base para efeito de apuração dos saldos, 30 de novembro de 2016 e 31 
de dezembro de 2016 .
Art . 2º A Comissão a que se refere o artigo 1º desta Portaria será com-
posta pelos servidores Rigner Giovanni de Abreu Rodrigues, Masp 
1385869-1, Camila Catherine Pinto, Masp 1306294-8, Cleide Márcia 
de Sá, Masp 964163-0 e Júlia Medeiros Claudina, Masp 1371021-5, 
sob a presidência do primeiro .
Art . 3º Os trabalhos da Comissão terão início na data da publicação 
desta Portaria .
Art . 4º A Comissão deverá apresentar à Gerência de Contabilidade e 
Finanças relatório com apuração prévia dos saldos até 12 de dezembro 
de 2016 e, apresentar o relatório conclusivo até 05 de janeiro de 2017 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Hori-
zonte, aos 18 de novembro de 2016 .

Dijon Moraes Júnior
 Reitor
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 PORTARIA uEMG Nº 075, de 18 de novembro de 2016 .

 Prorroga o prazo a que se refere o art. 2º, parágrafo único, da Portaria/
uEMG nº 054, de 21 de setembro de 2016 .
O Reitor da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;
 RESOLvE:
Art . 1° Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contados da publicação 
desta Portaria, o prazo a que se refere o art . 2º, parágrafo único, da Por-
taria/UEMG nº 054, de 21 de setembro de 2016.
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Hori-
zonte, 18 de novembro de 2016 .

Dijon Moraes Júnior
 Reitor
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uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – uEMG

 PORTARIA UEMG Nº. 072/2016, de 18 novembro de 2016.
 Institui grupo de trabalho para elaboração de plano de utilização dos 
imóveis e equipamentos integrantes do Complexo Cidade das águas 
– Hidroex .
O Reitor da universidade do Estado de Minas Gerais-uEMG, no uso 
de suas atribuições,
 RESOLvE:
Art . 1° Fica criada, na unidade da uEMG em Frutal, Comissão Temá-
tica encarregada da realização de estudos e apresentação de proposta de 
utilização do espaço físico, dos bens imóveis e dos equipamentos inte-
grantes do Complexo Cidade das águas – Hidroex .

 Parágrafo Único . A Comissão a que se refere o caput do presente 
artigo será integrada pelos seguintes membros, sobe a coordenação do 
primeiro:
I - Allynson Takehiro Fujita – Masp: 1175637-6;
II – Eduardo Rodrigues Ferreira – Masp: 1355042-1;
III – Eduardo da Silva Martins – Masp: 1174482-8;
Iv – Leandro de Souza Pinheiro – Masp: 1189853-3;
v – Eliana Aparecida Panarelli – Masp: 1223553-7;
vI - Marli Graniel Kinn – Masp: 566663-1;
vII - Rodrigo Daniel Levoti Portari – Masp: 1175832-3;
vIII - Danilton Carlos da Silva – Masp: 1416934-6;
Ix - Edna Yoshiko Senzako – Masp: 1287627-2;
X - Rodrigo Ney Millan – Masp: 1362500-9;
xI - Fernando Melo da Silva – Masp: 1386516-7;
xII - Andréa das Graças Souza Garcia – Masp: 1242432-1;
xIII - Karol Natasha Lourenço Kastanheira – Masp: 1309685-4;
xIv - Cristiane Freitas de Azevedo Barros – Masp: 1278204-1;
xv - vanesca Korasaki – Masp: 136 .2209-7;
xvI- Adriano Reis de Paula e Silva – Masp: 0881907-0;
xvII - Monica de Souza Alves – Masp: 896471-0;
xvIII - Antônio Araujo Junior – Masp: 136 .3709-5;
XIX - Francielly Cortes Santana – Masp: 1419606-7;
xx - Maiza Rodrigues da Silva – Masp: 1215757-4;
xxI- Juliana Silva Macedo – Masp: 1205799-8;
XXII - Evellyn de Paula Amaral – Masp: 1391772-9;
xxIII - Higna Anthoanelle Souza vieira – Matrícula 10-28905;
xIv- Jordana Perdigão Alvarenga – Matrícula 10-03666;
xvI - Luiz Felipe Siqueira valencio – Matrícula 10-15387;
xvII - Robert Souza – Matrícula 10-28807 .
Art . 2º . A Comissão Temática terá o prazo de 90 dias, a contar da publi-
cação da presente Portaria, para finalizar os trabalhos, encaminhado à 
Reitoria relatório conclusivo para análise e providencias pertinentes .
Art . 3º . A Comissão Temática poderá convidar integrantes da Adminis-
tração Pública ou da sociedade civil com vistas a colaborar na realiza-
ção dos trabalhos .
Art . 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Hori-
zonte, aos 18 de novembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior
 Reitor
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 06/2016 COMUNICADO DE PERÍ-
CIA . O DIRETOR-GERAL DO INSTITuTO DE METROLOGIA 
E QuALIDADE do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, previstas na Lei Delegada nº 84, de 29 de janeiro de 2003, 
alterada pela Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; Decreto 
Estadual nº 45 .836, de 23 de dezembro de 2011, por intermédio da 
sua Procuradoria Jurídica, faz saber a todos quantos virem este Edi-
tal, ou dele conhecimento tiverem, ou ainda interessados forem, é este 
para COMuNICAR os representantes legais da empresa abaixo-rela-
cionada, que atualmente encontram-se sediada em endereço incerto, 
tendo em vista a tentativa frustrada de notificação via correios AR, em 
observância ao inciso Lv do art 5º da Constituição federal, para a rea-
lização de perícia metrológica, com base na Lei nº 9933/1999 e Por-
tarias INMETRO 149/2011 e 157/2002, em produto procedente dessa 
empresa . A perícia poderá ser presenciada por representante legal que 
deverá comparecer munido de procuração ou autorização nominal . Em 
ambas deverá constar o fim específico de sua emissão que é habilitar o 
representante legal a assistir a realização da perícia, assinar e retirar os 
documentos gerados e dar destino ao produto periciado . No caso de o 
representante da empresa ser o proprietário da mesma, o documento a 
ser apresentado é uma cópia do contrato social e a carteira de identi-
dade . O não comparecimento ao ato pericial não implicará em nulidade 
do mesmo . As amostras periciadas serão doadas a uma das instituições 
de caridade cadastradas neste Órgão ou descartadas, conforme o caso, 
salvo expressa manifestação em contrário, do produtor, no prazo de 
vinte e quatro horas . A perícia será realizada na Rua Cristiano França 
Teixeira Guimarães, 80 . Cinco . Contagem-MG . Fone: 31- 3399-7129 
no dia 02.12.2016 às 10h. PRODUTO: CADERNO 1/4 BROCHURA 
LINGuAGEM– TERMO DE COLETA Nº1142229 . MARCA: SuLA-
MERICANA / 80 FOLHAS “148x210mm” - EMBALAGEM PLÁS-
TICA . LOCAL DA COLETA: MARCIO ATACADO LTDA . Av . JOSE 
FARIA DA ROCHA 6068, JARDIM ELDORADO-CONTAGEM/MG. 
Publique-se, consoante relação abaixo . Contagem, 01 de novembro de 
2016 . FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA SETTE PINHEIRO Diretor-
Geral do IPEM/MG.
Nº RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

1 . SuL AMERICANA DE CADERNOS IND 
E COM LTDA 62.982.004/0001-70
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 04/2016 COMUNICADO DE PERÍ-
CIA . O DIRETOR-GERAL DO INSTITuTO DE METROLOGIA E 
QuALIDADE do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, previstas na Lei Delegada nº 84, de 29 de janeiro de 2003, alterada 
pela Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; Decreto Estadual nº 
45 .836, de 23 de dezembro de 2011, por intermédio da sua Procuradoria 
Jurídica, faz saber a todos quantos virem este Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, ou ainda interessados forem, é este para COMuNICAR 
os representantes legais da empresa abaixo-relacionada, que atualmente 
encontram-se sediada em endereço incerto, tendo em vista a tentativa 
frustrada de notificação via correios AR, em observância ao inciso LV 
do art . 5º da Constituição federal, para a realização de perícia metroló-
gica, com base na Lei nº 9933/1999 e Portaria INMETRO 157/2002, 
em produto procedente dessa empresa . A perícia poderá ser presenciada 
por representante legal que deverá comparecer munido de procuração 
ou autorização nominal. Em ambas deverá constar o fim específico de 
sua emissão que é habilitar o representante legal a assistir a realização 
da perícia, assinar e retirar os documentos gerados e dar destino ao pro-
duto periciado . No caso de o representante da empresa ser o proprietá-
rio da mesma, o documento a ser apresentado é uma cópia do contrato 
social e a carteira de identidade . O não comparecimento ao ato pericial 
não implicará em nulidade do mesmo . A amostra periciada será doada 
a uma das instituições de caridade cadastradas neste Órgão ou descar-
tadas, conforme o caso, salvo expressa manifestação em contrário, do 
produtor, no prazo de vinte e quatro horas . A perícia será realizada na 
Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 80 . Cinco . Contagem-MG . 
Fone: 31- 3399-7129 no dia 02 .12 .2016 às 10h30min . PRODuTO: 
SAQuINHOS PLáSTICOS PARA SANDuÍCHES E FESTAS – 
TERMO DE COLETA Nº1140841 . MARCA: LANCHINHO IDEAL 
/ 100 UNIDADES “16X21cm” -EMBALAGEM PLÁSTICA. LOCAL 
DA COLETA: SuPERMERCADO INCONFIDENTES LTDA . RuA . 
JOSIAS MACHADO 250, INCONFIDENTES-CONTAGEM/MG. 
Publique-se, consoante relação abaixo . Contagem, 01 de novembro de 
2016 . FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA SETTE PINHEIRO Diretor-
Geral do IPEM/MG.
Nº RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

 1 . SuCAPLAST EMBALAGENS PLáSTI-
CAS LTDA 49.729.676/0001-00
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 07/2016 COMUNICADO DE PERÍ-
CIA . O DIRETOR-GERAL DO INSTITuTO DE METROLOGIA 
E QuALIDADE do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, previstas na Lei Delegada nº 84, de 29 de janeiro de 2003, 
alterada pela Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; Decreto 
Estadual nº 45 .836, de 23 de dezembro de 2011, por intermédio da sua 
Procuradoria Jurídica, faz saber a todos quantos virem este Edital, ou 
dele conhecimento tiverem, ou ainda interessados forem, é este para 
COMuNICAR os representantes legais da empresa abaixo-relacio-
nada, que atualmente encontram-se sediada em endereço incerto, tendo 
em vista a tentativa frustrada de notificação via correios AR, em obser-
vância ao inciso Lv do art 5º da Constituição federal, para a realiza-
ção de perícia metrológica, com base na Lei nº 9933/1999 e Portaria 
INMETRO 157/2002, em produto procedente dessa empresa. A perícia 
poderá ser presenciada por representante legal que deverá comparecer 
munido de procuração ou autorização nominal . Em ambas deverá cons-
tar o fim específico de sua emissão que é habilitar o representante legal 
a assistir a realização da perícia, assinar e retirar os documentos gera-
dos e dar destino ao produto periciado . No caso de o representante da 

empresa ser o proprietário da mesma, o documento a ser apresentado é 
uma cópia do contrato social e a carteira de identidade . O não compare-
cimento ao ato pericial não implicará em nulidade do mesmo . A amos-
tra periciada será doada a uma das instituições de caridade cadastradas 
neste Órgão ou descartadas, conforme o caso, salvo expressa mani-
festação em contrário, do produtor, no prazo de vinte e quatro horas . 
A perícia será realizada na Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 
80 . Cinco . Contagem-MG . Fone: 31- 3399-7129 no dia 30 .11 .2016 às 
9h . PRODuTO: PÃO SOvADO – TERMO DE COLETA Nº1143527 . 
MARCA: VALE DO SUAÇUI BISCOITOS/ “400G” - EMBALAGEM 
PLáSTICA . LOCAL DA COLETA: vANIA MARIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA. RUA NATAL, 537–JARDIM CANADA- NOVA LIMA/
MG . Publique-se, consoante relação abaixo . Contagem 01 de novem-
bro de 2016 . FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA SETTE PINHEIRO 
Diretor-Geral do IPEM/MG.
Nº RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF
 1 . MARuZAM APARECIDA DE OLIvEIRA 21.459.298/0001-72
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 05/2016 COMUNICADO DE PERÍ-
CIA . O DIRETOR-GERAL DO INSTITuTO DE METROLOGIA 
E QuALIDADE do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, previstas na Lei Delegada nº 84, de 29 de janeiro de 2003, 
alterada pela Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; Decreto 
Estadual nº 45 .836, de 23 de dezembro de 2011, por intermédio da sua 
Procuradoria Jurídica, faz saber a todos quantos virem este Edital, ou 
dele conhecimento tiverem, ou ainda interessados forem, é este para 
COMuNICAR os representantes legais da empresa abaixo-relacio-
nada, que atualmente encontram-se sediada em endereço incerto, tendo 
em vista a tentativa frustrada de notificação via correios AR, em obser-
vância ao inciso Lv do art 5º da Constituição federal, para a realiza-
ção de perícia metrológica, com base na Lei nº 9933/1999 e Portaria 
INMETRO 149/2011, em produto procedente dessa empresa. A perícia 
poderá ser presenciada por representante legal que deverá comparecer 
munido de procuração ou autorização nominal . Em ambas deverá cons-
tar o fim específico de sua emissão que é habilitar o representante legal 
a assistir a realização das perícias, assinar e retirar os documentos gera-
dos e dar destino aos produtos periciados . No caso de o representante 
da empresa ser o proprietário da mesma, o documento a ser apresen-
tado é uma cópia do contrato social e a carteira de identidade . O não 
comparecimento ao ato pericial não implicará em nulidade do mesmo . 
As amostras periciadas serão doadas a uma das instituições de cari-
dade cadastradas neste Órgão ou descartadas, conforme o caso, salvo 
expressa manifestação em contrário, do produtor, no prazo de vinte e 
quatro horas . As perícias serão realizadas na Rua Cristiano França Tei-
xeira Guimarães, 80 . Cinco . Contagem-MG . Fone: 31- 3399-7129 no 
dia 02 .12 .2016 às 15h . PRODuTO: LENÇOS uMEDECIDOS COM 
ALOE vERA – TERMOS DE COLETA NºS 1142007 e 1142890 . 
MARCA: TURMA DOS ANJINHOS BABY / 75 UNIDADES 20 cm X 
12 cm - EMBALAGEM PLáSTICA . LOCAL DA COLETA: SuPER-
MERCADO O vANTAJOSO LTDA . RuA . CAPITÃO EDuARDO 
CARNEIRO 353-CENTRO-BUENO BRANDÃO/MG; SUPERMER-
CADO COZARO LTDA . RuA ZECA DE CASTRO 400-JARDIM 
FLAMBOYANT-MONTE SIÃO/MG. Publique-se, consoante relação 
abaixo . Contagem, 01 de novembro de 2016 . FERNANDO ANTÔNIO 
FRANÇA SETTE PINHEIRO Diretor-Geral do IPEM/MG.
Nº RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

1 . IGI SERvICE INvEST .DIST . DE FRAL-
DAS E HIGIENE PESSOAL S/A 09.502.795/0001-00
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Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
 Atos decisórios de 18/11/16. Disponível no site: www.jucemg.mg.gov.
br . Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016 .
 José Donaldo Bittencourt Júnior - Presidente
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Jairo José Isaac

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM/FEAM Nº 2426 , DE 18 
DE NOvEMBRO DE 2016 .
Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para propor a regula-
mentação da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) no 
âmbito do estado de Minas Gerais, para barragens de acumulação desti-
nadas à reservação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelé-
trico, bem como para propor procedimentos para cadastro, classificação 
e auditoria de segurança para essas barragens, em consonância com as 
diretrizes da PNSB .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 93, § 1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, a DIRETORA-GERAL DO INSTITuTO MINEIRO DE GES-
TÃO DAS áGuAS - IGAM, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 9º, inciso Iv, da Lei nº 12 .584, de 17 de julho de 1997 e artigo 12 
da Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e o PRESIDENTE DA FuN-
DAÇÃO ESTADuAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 11, inciso v, da Lei nº 12 .583, de 
17 de julho de 1997 e artigo 8º da Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, 
considerando as diretrizes e requisitos da Lei Federal nº 12 .334, de 20 
de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB); e
 Considerando a necessidade de se regulamentar a Política Nacional 
de Segurança de Barragens de acumulação destinadas à reservação de 
água em Minas Gerais, bem como de se estabelecer procedimentos para 
cadastro, classificação e auditoria de segurança para essas barragens, 
consoante com as diretrizes da PNSB;
 RESOLvE:
Art . 1º Fica criado o Grupo de Trabalho para propor a regulamentação 
da Política Nacional de Segurança de Barragens no âmbito do estado 
de Minas Gerais para barragens de acumulação destinadas à reservação 
de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico, bem como 
para propor procedimentos para cadastro, classificação e auditoria de 
segurança para essas barragens, em consonância com as diretrizes da 
PNSB .
Art . 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes, um titu-
lar e um suplente, de cada um dos seguintes órgãos e entidades:
I - Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM;
II - Subsecretaria de Regularização Ambiental – SuRAM da SEMAD;
III - Subsecretaria de Fiscalização Ambiental – SuFIS da SEMAD;
Iv - Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM;
V - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA/MG;
vI – Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC .
§ 1° As indicações dos representantes previstos neste artigo deverão 
ser encaminhadas pelo respectivo ente de origem, por meio de ofício, 
à coordenação geral do Grupo de Trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da comunicação sobre a publicação desta Resolução .
§ 2º A critério do grupo de trabalho poderão ser convidados, para cola-
borar com o desenvolvimento das propostas, especialistas de notório 
saber em temas relacionados à gestão de barragens .
Art . 3º Caberá ao IGAM a coordenação geral dos trabalhos, incluindo a 
convocação e organização de reuniões para discussão de propostas com 
os diversos entes envolvidos, bem como praticar os demais atos neces-
sários para o regular andamento e finalização dos trabalhos.
Art . 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para a elaboração da proposta a que se refere o artigo 1º .

Art . 5º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016 .
(a)Jairo José Isaac- Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável;
(b)Maria de Fátima Chagas Dias Coelho - Diretora-Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das águas;
 (c)Rodrigo de Melo Teixeira- Presidente da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente
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conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Jairo José Isaac
Pauta da 131ª Reunião Extraordinária da unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM .
Data: 25 de novembro de 2016, às 09h .
 Local: Sede Regional do Sisema - Praça Tubal vilela, 03, Centro, 
Uberlândia/MG.
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
 2 . Abertura pelo Subsecretário de Gestão Regional da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 
da uRC Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, Dr . Diogo Soares de Melo 
Franco .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4. Exame da Ata da 130ª RO de 14/10/2016.
5 . Processos Administrativos para exame da Licença Prévia:
5.1 Cristiane Maria de Castro/Fazenda Bebedouro Grande - Suinocul-
tura (crescimento e terminação); bovinocultura de corte e culturas anu-
ais - Uberlândia/MG - PA/Nº 17124/2015/001/2016 - Classe 5. Apre-
sentação: Supram TMAP .
5 .2 Distribuidora Rio Branco de Petróleo Ltda . - Base de armazena-
mento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados 
de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 
Uberaba/MG - PA/Nº 00303/2000/007/2016 - Classe 5. Apresentação: 
Supram TMAP .
6 . Processo Administrativo para exame da Licença de Operação:
6 .1 AMBEv S .A . - Fabricação de cervejas, chopes e maltes - uber-
lândia/MG - PA/Nº 23434/2012/003/2014 - Classe 5. Apresentação: 
Supram TMAP .
7 . Processos Administrativos para exame da Licença de Operação 
Corretiva:
7 .1 Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - 
CODEMIG/Distrito Industrial de Araguari - Distrito industrial e zona 
estritamente industrial - Araguari/MG - PA/Nº 15197/2005/001/2007 - 
Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP .
7.2 Claudio Castro Cunha e Outros/Fazenda Lagoa da Capa - Horti-
cultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legumes e especiarias) - 
Perdizes/MG - PA/Nº 4341/2005/003/2015 - Classe 5. Apresentação: 
Supram TMAP .
8 . Processos Administrativos para exame de Revalidação da Licença 
de Operação:
8 .1 vale Fertilizantes S .A . - Outras formas de tratamento ou disposição 
de resíduos não listados ou não classificados - Uberaba/MG - PA/Nº 
00042/1978/038/2015 - Classe 6. Apresentação: Supram TMAP.
8 .2 Macedo & Souza Ltda . - Postos revendedores, postos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de com-
bustíveis - Uberlândia/MG - PA/Nº 06717/2011/004/2016 - Classe 5. 
Apresentação: Supram TMAP .
9 . Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de vali-
dade da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação:
9 .1 Minerva S .A . - Industrialização da carne, inclusive desossa, char-
queada e preparação de conservas - Campina Verde/MG - PA/Nº 
02548/2010/005/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP.
10 . Encerramento .
(a) Diogo Soares de Melo Franco . Subsecretário de Gestão Regional da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da uRC Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .

 RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO
 (Publicado no DOMG, no dia 09/11/2016 - pág. 26)

Na Deliberação COPAM Nº 972, de 08 de novembro de 2016
Onde se lê:
“I - Poder Público
 ( . . .)
g) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
 Titular: Carlos Eduardo Ferreira Pinto
 ( . . .)
II- Sociedade Civil:
 ( . . .)
e) Sindicato da Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais 
- SINDIExTRA;
 ( . . .)
1º Suplente: Rodrigo Dutra Amaral
 ( . . .)”
 Leia-se:
“I - Poder Público
 ( . . .)
g) Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - PGJ;
 Titular: Carlos Eduardo Ferreira Pinto
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Ernesto Avelino de Souza Almeida FI através do Processo nº 
05228/2006/007/2016 - Classe 3, solicitou Licença Prévia concomi-
tante com a Licença de Instalação para a atividade de Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, no município 
de Piranguinho/MG. Informa que foi apresentado o EIA (Estudos de 
Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que 
o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na Superintendên-
cia Regional de Meio de Ambiente do Sul de Minas - SuPRAM SM, 
das 8h30min às 17h . Comunica que os interessados na Realização da 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deli-
beração Normativa COPAM nº 12/94, de 23/12/94, na SUPRAM SM - 
Avenida Manoel Diniz, 145, Industrial JK, Varginha/MG, das 8h30min 
às 17h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação .
(a) Germano Luís Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 
COPAM .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou à Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Sul de Minas:
1) Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: *Cláudio 
Penedo Scarpa e Outros - Avicultura de postura - Itanhandu/MG - PA/
Nº 00316/2005/004/2016 - Classe 5.
(a) Germano Luís Gomes vieira . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 
COPAM .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Zona da 
Mata torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
1) Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: *HY Bra-
zil Energia S .A . (CGH Bananal) - Barragens de geração de energia, 
hidrelétrica - Passa Vinte/MG - PA/Nº 26454/2014/001/2015 - Classe 3. 
Motivo: Não atendimento a informações complementares .
(a) Alberto Felix Iasbik . Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da Ambiental da SuPRAM Zona da Mata .
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequiti-
nhonha torna público que foi concedida a Autorização para Interven-
ção Ambiental, por meio do Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme o processo abaixo identificado:
*Araújo Mineração, Terraplanagem e Construção ME/Fazenda Boa 
Vista/Piabanhas - Intervenção em APP sem supressão de vegetação 
nativa - Araçuaí/MG - PA/Nº 03030000041/16. DAIA Nº 0031222 
-D . vALIDADE: 04 (QuATRO) ANOS, CONTADOS DA DATA DA 
CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO: 16/11/2016.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .


